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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MARCO-CEARÁ

REQUERIMENTO Nº 006/2017

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma
regimental, requer a Vossa Excelência, após ouvido o Plenário, seja
encaminhado Ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Roger Neves
Aguiar, bem como à Secretaria Municipal de Infraestrutura, solicitando a
construção ou instalação de redutores de velocidade ao longo das ruas da
sede do Município em que o fluxo de veículos apresenta intensidade, em
especial no trecho que fica localizado entre a residência do Senhor Pedro Pinto
e a do Senhor José Ramilton, na Avenida Prefeito Guido Osterno.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 08
de fevereiro de 2017.

JOÃO BATISTA VIANA
Vereador
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Justificativa

Uma vez instalados ao longo das vias de maior fluxo de veículos, os redutores
de velocidade podem auxiliar na redução da velocidade de carros e
motocicletas durante o tráfego.

Cabe mencionar que a construção de quebra-molas ou quaisquer outros
redutores de velocidade em vias públicas em benefício próprio, além de infringir
a lei, pode ocasionar acidentes, por fugir do padrão de redutores estabelecido
pelo DETRAN e atrapalhar a mobilidade local, havendo risco de punição,
cabendo ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal
competente, estabelecer, junto ao órgão, os locais de construção ou instalação
e os tipos de redutores de velocidade a serem utilizados.

Dessa forma, solicita-se, por meio deste Requerimento, que a Prefeitura
Municipal tome as medidas necessárias para a amenização e controle da
velocidade no fluxo de veículos ao longo das vias públicas de Marco em que o
tráfego é mais intenso, cabendo destacar-se o trecho localizado entre a
residência do Senhor Pedro Pinto e a do Senhor José Ramilton, na Avenida
Prefeito Guido Osterno, no Centro da cidade.

Dessa forma, visando ao bem estar dos munícipes, rogo a Vossa Excelência,
com a aprovação do Plenário, o atendimento ao disposto neste Requerimento.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 08
de fevereiro de 2017.

JOÃO BATISTA VIANA
Vereador
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